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Lei nº 1656, de 16 de abril de 2021.
DISPÕE SOBRE A LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ALTERA A LEI 1502, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a licença para tratar de interesses particulares no Estatuto dos Servidores do Município de Westfália.


DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
Art. 2º A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração.
§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.
     

 § 2º A licença poderá ser prorrogada, a pedido do servidor, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo. 
     

 § 3º Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término ou interrupção da anterior.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 16 de abril de 2021.
JOACIR ANTONIO DOCENA,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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